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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 349 de 2015 
(PL nº 7.448, de 2017, na Câmara dos Deputados) 

11 dispositivos vetados 
VETO PARCIAL APOSTO “POR CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO E INCONSTITUCIONALIDADE” 

 

Autoria do projeto:  

- Senador Antonio Anastasia - PSDB/MG 

 

Relatoria do projeto no Senado: 

- Senadora Simone Tebet (PMDB - MS) – Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 

 

Relatorias do projeto na Câmara: 

- Deputado Paulo Abi-Ackel (PSDB-MG) - Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania 
 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 
"Inclui no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro), disposições sobre se-
gurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação do direito 
público". 
 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/115983
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1203163
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15.18.001 

- parágrafo único do art. 23 do De-
creto-Lei nº 4.657, de 4 de Setem-
bro de 1942, com a redação dada 
pelo art. 1º do projeto 
 
Parágrafo único.  Se o regime de 
transição, quando aplicável nos 
termos do caput deste artigo, não 
estiver previamente estabelecido, o 
sujeito obrigado terá direito a ne-
gociá-lo com a autoridade, segundo 
as peculiaridades de seu caso e ob-
servadas as limitações legais, cele-
brando-se compromisso para o a-
justamento, na esfera administrati-
va, controladora ou judicial, con-
forme o caso. 
 

Regime de transição para 
nova interpretação ou 
orientação 

Origem: Texto inicial. 
Justificativa: “[...] as diretrizes pro-
postas pelos ilustres professores 
Carlos Ari Sundfeld e Floriano Mar-
ques Neto podem ser assim resumi-
das: - [...] - Conferem aos particula-
res o direito à transição adequada 
quando da criação de novas situa-
ções jurídicas passivas [...];” 

“O caput do artigo impõe a obrigatori-
edade de estabelecimento de regime 
de transição em decisão administrati-
va, controladora ou judicial que preve-
ja mudança de entendimento em 
norma de conteúdo indeterminado 
quando indispensável para o seu cum-
primento, todavia, o parágrafo único 
traz um direito subjetivo do adminis-
trado ao regime. Assim, o dispositivo 
reduz a força cogente da própria nor-
ma e deve ser vetado, de modo a ga-
rantir a segurança jurídica de tais deci-
sões.” 
 
Ouvidos os Ministérios do Planejamen-
to, Desenvolvimento e Gestão, da Fa-
zenda, da Transparência e Controlado-
ria-Geral da União e a Advocacia-Geral 
da União. 

15.18.002 

- "caput" do art. 25 do Decreto-Lei 
nº 4.657, de 4 de Setembro de 
1942, com a redação dada pelo art. 
1º do projeto 
 
Art. 25.  Quando necessário por 
razões de segurança jurídica de 
interesse geral, o ente poderá 
propor ação declaratória de validade 
de ato, contrato, ajuste, processo ou 
norma administrativa, cuja sentença 
fará coisa julgada com eficácia erga 
omnes. 

Ação declaratória de 
validade 

Origem: Texto inicial alterado pela 
Emenda nº 3-CCJ. 
Justificativa: “[...] as diretrizes pro-
postas pelos ilustres professores 
Carlos Ari Sundfeld e Floriano Mar-
ques Neto podem ser assim resumi-
das: - Criam a ação civil pública de-
claratória de validade, com efeito 
erga omnes, para dar estabilidade a 
atos, contratos, ajustes, processos e 
normas administrativas [...];” 

“A ação declaratória preconizada pelo 
dispositivo, cuja sentença terá eficácia 
para todos, inclusive podendo dispor a 
respeito de preço e valores, poderá 
acarretar em excessiva demanda judi-
cial injustificada, tendo em vista a a-
brangência de cabimento para a impe-
tração da ação por ‘razões de seguran-
ça jurídica de interesse geral’ o que, na 
prática, poderá contribuir para maior 
insegurança jurídica. Ademais, há o-
missão quanto à eficácia de decisões 
administrativas ou de controle anteri-
ores à impetração da ação declaratória 
de validade, uma vez que a atuação 
judicial pode se tornar instrumento 
para a mera protelação ou modifica-

[m1] Comentário:  
Art. 23. A decisão administrativa, controla-
dora ou judicial que estabelecer interpre-
tação ou orientação nova sobre norma de 
conteúdo indeterminado, impondo novo 
dever ou novo condicionamento de direito, 
deverá prever regime de transição quando 
indispensável para que o novo dever ou 
condicionamento de direito seja cumprido 
de modo proporcional, equânime e eficien-
te e sem prejuízo aos interesses gerais. 
 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=2919883&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=2919883&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5205948&disposition=inline
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 ção dessas deliberações, representan-
do, também, violação ao Princípio 
Constitucional da Independência e 
Harmonia entre os Poderes.” 
 
Ouvido o Ministério da Justiça, junta-
mente com os Ministérios da Fazenda, 
da Transparência e Controladoria-Geral 
da União e a Advocacia-Geral da União. 

15.18.003 

- § 1º do art. 25 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de Setembro de 1942, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
§ 1º  A ação de que trata o caput 
deste artigo será processada 
conforme o rito aplicável à ação civil 
pública. 

 

Rito da ação declaratória 
de validade 

Origem: Texto inicial. 
Justificativa: “[...] as diretrizes pro-
postas pelos ilustres professores 
Carlos Ari Sundfeld e Floriano Mar-
ques Neto podem ser assim resumi-
das: - Criam a ação civil pública de-
claratória de validade, com efeito 
erga omnes, para dar estabilidade a 
atos, contratos, ajustes, processos e 
normas administrativas [...];” 

“A ação declaratória preconizada pelo 
dispositivo, cuja sentença terá eficácia 
para todos, inclusive podendo dispor a 
respeito de preço e valores, poderá 
acarretar em excessiva demanda judi-
cial injustificada, tendo em vista a a-
brangência de cabimento para a impe-
tração da ação por ‘razões de seguran-
ça jurídica de interesse geral’ o que, na 
prática, poderá contribuir para maior 
insegurança jurídica. Ademais, há o-
missão quanto à eficácia de decisões 
administrativas ou de controle anteri-
ores à impetração da ação declaratória 
de validade, uma vez que a atuação 
judicial pode se tornar instrumento 
para a mera protelação ou modifica-
ção dessas deliberações, representan-
do, também, violação ao Princípio 
Constitucional da Independência e 
Harmonia entre os Poderes.” 
 
Ouvido o Ministério da Justiça, junta-
mente com os Ministérios da Fazenda, 
da Transparência e Controladoria-Geral 
da União e a Advocacia-Geral da União. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=2919883&disposition=inline
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15.18.004 

- § 2º do art. 25 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de Setembro de 1942, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
§ 2º  O Ministério Público será 
citado para a ação, podendo abster-
se, contestar ou aderir ao pedido. 

 

Participação do Ministé-
rio Público na ação de-
claratória de validade 

Origem: Texto inicial alterado pela 
Emenda nº 3-CCJ. 
Justificativa: “[...] as diretrizes pro-
postas pelos ilustres professores 
Carlos Ari Sundfeld e Floriano Mar-
ques Neto podem ser assim resumi-
das: - Criam a ação civil pública de-
claratória de validade, com efeito 
erga omnes, para dar estabilidade a 
atos, contratos, ajustes, processos e 
normas administrativas [...];” 

“A ação declaratória preconizada pelo 
dispositivo, cuja sentença terá eficácia 
para todos, inclusive podendo dispor a 
respeito de preço e valores, poderá 
acarretar em excessiva demanda judi-
cial injustificada, tendo em vista a a-
brangência de cabimento para a impe-
tração da ação por ‘razões de seguran-
ça jurídica de interesse geral’ o que, na 
prática, poderá contribuir para maior 
insegurança jurídica. Ademais, há o-
missão quanto à eficácia de decisões 
administrativas ou de controle anteri-
ores à impetração da ação declaratória 
de validade, uma vez que a atuação 
judicial pode se tornar instrumento 
para a mera protelação ou modifica-
ção dessas deliberações, representan-
do, também, violação ao Princípio 
Constitucional da Independência e 
Harmonia entre os Poderes.” 
 
Ouvido o Ministério da Justiça, junta-
mente com os Ministérios da Fazenda, 
da Transparência e Controladoria-Geral 
da União e a Advocacia-Geral da União. 

15.18.005 

- § 3º do art. 25 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de Setembro de 1942, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
§ 3º  A declaração de validade 
poderá abranger a adequação e a 
economicidade dos preços ou 
valores previstos no ato, contrato ou 

Abrangência da ação 
declaratória de validade 

Origem: Texto inicial. 
Justificativa: “[...] as diretrizes pro-
postas pelos ilustres professores 
Carlos Ari Sundfeld e Floriano Mar-
ques Neto podem ser assim resumi-
das: - Criam a ação civil pública de-
claratória de validade, com efeito 
erga omnes, para dar estabilidade a 
atos, contratos, ajustes, processos e 

“A ação declaratória preconizada pelo 
dispositivo, cuja sentença terá eficácia 
para todos, inclusive podendo dispor a 
respeito de preço e valores, poderá 
acarretar em excessiva demanda judi-
cial injustificada, tendo em vista a a-
brangência de cabimento para a impe-
tração da ação por ‘razões de seguran-
ça jurídica de interesse geral’ o que, na 
prática, poderá contribuir para maior 
insegurança jurídica. Ademais, há o-

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=2919883&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5205948&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=2919883&disposition=inline
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ajuste. 

 

normas administrativas [...];” missão quanto à eficácia de decisões 
administrativas ou de controle anteri-
ores à impetração da ação declaratória 
de validade, uma vez que a atuação 
judicial pode se tornar instrumento 
para a mera protelação ou modifica-
ção dessas deliberações, representan-
do, também, violação ao Princípio 
Constitucional da Independência e 
Harmonia entre os Poderes.” 
 
Ouvido o Ministério da Justiça, junta-
mente com os Ministérios da Fazenda, 
da Transparência e Controladoria-Geral 
da União e a Advocacia-Geral da União. 

15.18.006 

- inciso II do § 1º do art. 26 do De-
creto-Lei nº 4.657, de 4 de Setem-
bro de 1942, com a redação dada 
pelo art. 1º do projeto 
 
II - poderá envolver transação 
quanto a sanções e créditos relativos 
ao passado e, ainda, o 
estabelecimento de regime de 
transição; 

 

Transação 

Origem: Texto inicial. 
Justificativa: “[...] as diretrizes pro-
postas pelos ilustres professores 
Carlos Ari Sundfeld e Floriano Mar-
ques Neto podem ser assim resumi-
das: - Estabelecem o regime jurídico 
para negociação entre autoridades 
públicas e particulares [...];” 

“A celebração de compromisso com os 
interessados, instrumento de natureza 
administrativa previsto no caput do 
artigo, não pode, em respeito ao prin-
cípio da reserva legal, transacionar a 
respeito de sanções e créditos relati-
vos ao tempo pretérito e imputados 
em decorrência de lei. Ademais, pode-
ria representar estímulo indevido ao 
não cumprimento das respectivas san-
ções, visando posterior transação.” 
Ouvidos o Ministério da Fazenda, jun-
tamente com o Ministério da Transpa-
rência e Controladoria-Geral da União e 
a Advocacia-Geral da União. 

15.18.007 

- § 2º do art. 26 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de Setembro de 1942, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 

Autorização judicial para 
celebração de compro-
misso 

Origem: Texto inicial. 
Justificativa: “[...] as diretrizes pro-
postas pelos ilustres professores 
Carlos Ari Sundfeld e Floriano Mar-
ques Neto podem ser assim resumi-

“A autorização judicial destinada à 
celebração de compromisso adminis-
trativo com a finalidade de excluir a 
responsabilidade pessoal do agente 
público viola o Princípio Constitucional 
da Independência e Harmonia entre os 

[m2] Comentário:  
Art. 26. Para eliminar irregularidade, incer-
teza jurídica ou situação contenciosa na 
aplicação do direito público, inclusive no 
caso de expedição de licença, a autoridade 
administrativa poderá, após oitiva do órgão 
jurídico e, quando for o caso, após realiza-
ção de consulta pública, e presentes razões 
de relevante interesse geral, celebrar 
compromisso com os interessados, obser-
vada a legislação aplicável, o qual só pro-
duzirá efeitos a partir de sua publicação 
oficial. 
§ 1º O compromisso referido no caput 
deste artigo: 
............................................. 
 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=2919883&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=2919883&disposition=inline
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§ 2º  Poderá ser requerida 
autorização judicial para celebração 
do compromisso, em procedimento 
de jurisdição voluntária, para o fim 
de excluir a responsabilidade 
pessoal do agente público por vício 
do compromisso, salvo por 
enriquecimento ilícito ou crime. 
 

das: Estabelecem o regime jurídico 
para negociação entre autoridades 
públicas e particulares [...];” 

Poderes, ao comprometer a aprecia-
ção das esferas administrativa e de 
controle.” 
Ouvidos o Ministério da Transparência 
e Controladoria-Geral da União e a Ad-
vocacia-Geral da União. 

15.18.008 

- § 1º do art. 28 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de Setembro de 1942, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
§ 1º  Não se considera erro grosseiro 
a decisão ou opinião baseada em 
jurisprudência ou doutrina, ainda 
que não pacificadas, em orientação 
geral ou, ainda, em interpretação 
razoável, mesmo que não venha a 
ser posteriormente aceita por 
órgãos de controle ou judiciais. 

Erro grosseiro 

Origem: Texto inicial alterado pela 
Emenda nº 1-T. 
Justificativa: “[...] as diretrizes pro-
postas pelos ilustres professores 
Carlos Ari Sundfeld e Floriano Mar-
ques Neto podem ser assim resumi-
das: - Impedem a responsabilização 
injusta de autoridade em caso de 
revisão de suas decisões [...];” 

“A busca pela pacificação de entendi-
mentos é essencial para a segurança 
jurídica. O dispositivo proposto admite 
a desconsideração de responsabilida-
de do agente público por decisão ou 
opinião baseada em interpretação 
jurisprudencial ou doutrinária não pa-
cificada ou mesmo minoritária. Deste 
modo, a propositura atribui discricio-
nariedade ao administrado em agir 
com base em sua própria convicção, o 
que se traduz em insegurança jurídi-
ca.” 
 
Ouvidos o Ministério da Transparência 
e Controladoria-Geral da União e a Ad-
vocacia-Geral da União. 

15.18.009 

- § 2º do art. 28 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de Setembro de 1942, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
§ 2º  O agente público que tiver de 
se defender, em qualquer esfera, 

Apoio ao agente público 

Origem: Texto inicial alterado pela 
Emenda nº 1-T. 
Justificativa: “[...] as diretrizes pro-
postas pelos ilustres professores 
Carlos Ari Sundfeld e Floriano Mar-
ques Neto podem ser assim resumi-
das: - Impedem a responsabilização 

“Os dispositivos criam direito subjetivo 
para o agente público obter apoio e 
defesa pela entidade, em qualquer 
esfera, decorrente de ato ou conduta 
praticada no exercício regular de suas 
competências, inclusive nas despesas 
com a defesa. Tal como se apresenta, 
fica caracterizada a não exclusividade 
do órgão de advocacia pública na pres-

[m3] Comentário:  
Art. 28. O agente público responderá 
pessoalmente por suas decisões ou 
opiniões técnicas em caso de dolo ou erro 
grosseiro. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=2919883&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5205948&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=2919883&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5205948&disposition=inline
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por ato ou conduta praticada no 
exercício regular de suas 
competências e em observância ao 
interesse geral terá direito ao apoio 
da entidade, inclusive nas despesas 
com a defesa. 

injusta de autoridade em caso de 
revisão de suas decisões [...];” 
 

tação, podendo impor a cada entidade 
dispêndio financeiro indevido, sem 
delimitar hipóteses de ocorrência de 
tais apoios nem especificar o órgão 
responsável por esse amparo, o que 
poderia gerar significativos ônus so-
bretudo para os entes subnacionais.” 
 
Ouvidos os Ministérios da Justiça e da 
Transparência e Controladoria-Geral da 
União e a Advocacia-Geral da União. 

15.18.010 

- § 3º do art. 28 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de Setembro de 1942, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
§ 3º  Transitada em julgado decisão 
que reconheça a ocorrência de dolo 
ou erro grosseiro, o agente público 
ressarcirá ao erário as despesas 
assumidas pela entidade em razão 
do apoio de que trata o § 2º deste 
artigo. 

 

Ressarcimento ao erário 
após o trânsito em julga-
do 

Origem: Emenda nº 13-CCJ. 
Justificativa: “Entendemos, entre-
tanto, ser necessário apresentar 
uma emenda, para incluir um § 3º 
no dispositivo, de modo que, em 
caso de o agente ser condenado 
definitivamente, seja a entidade 
pública por ele ressarcida das despe-
sas relacionadas à defesa”. 
 

“Os dispositivos criam direito subjetivo 
para o agente público obter apoio e 
defesa pela entidade, em qualquer 
esfera, decorrente de ato ou conduta 
praticada no exercício regular de suas 
competências, inclusive nas despesas 
com a defesa. Tal como se apresenta, 
fica caracterizada a não exclusividade 
do órgão de advocacia pública na pres-
tação, podendo impor a cada entidade 
dispêndio financeiro indevido, sem 
delimitar hipóteses de ocorrência de 
tais apoios nem especificar o órgão 
responsável por esse amparo, o que 
poderia gerar significativos ônus so-
bretudo para os entes subnacionais.” 
 
Ouvidos os Ministérios da Justiça e da 
Transparência e Controladoria-Geral da 
União e a Advocacia-Geral da União. 

15.18.011 

- § 2º do art. 29 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de Setembro de 1942, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 

Publicação das contribui-
ções em consulta pública 

 Origem: Texto inicial alterado pela 
Emenda nº 14-CCJ 
Justificativa: “[...] as diretrizes pro-
postas pelos ilustres professores 

“Configura-se de todo louvável o co-
mando do dispositivo de tornar obri-
gatória a publicação das contribuições 
oriundas das consultas públicas que 
precedam a edição de atos normati-

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5205948&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=2919883&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5205948&disposition=inline
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§ 2º É obrigatória a publicação, 
preferencialmente por meio 
eletrônico, das contribuições e de 
sua análise, juntamente com a do 
ato normativo. 

 

Carlos Ari Sundfeld e Floriano Mar-
ques Neto podem ser assim resumi-
das: - Impõem a consulta pública 
obrigatória para a edição de regula-
mentos administrativos [...];” 
 
“Entendemos, apenas, ser necessá-
rio apresentar emenda, a fim de 
prever que as manifestações dos 
interessados e a divulgação do resul-
tado da consulta pública sejam feitas 
preferencialmente por meio eletrô-
nico.” 

vos. Não obstante, a extensão dessa 
obrigatoriedade à publicação também 
das respectivas análises, e de modo 
concomitante à edição do respectivo 
ato normativo, poderia tornar extre-
mamente morosa e ineficiente a sis-
temática por parte dos órgãos ou Po-
deres, ou mesmo retardar sua imple-
mentação, indo de encontro ao inte-
resse público e recomendando, assim, 
o veto do parágrafo.” 
 
Ouvidos o Ministério da Transparência 
e Controladoria-Geral da União e a Ad-
vocacia-Geral da União. 

 


